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PREFEITURA MUNICIPAL DÊ COIVARAS 
GABI ~TE 00 PREFEITO 
Av. Raimundo Marti ns. 522 • cmro • Fones: (86) 3261 -1131 
CNPJ 4 l .522.335/0001 -57 • CEP.: 64.335-000 • Coiv11ras- Pi1111i 
E-mni l: prefeíturadccoi varas@hotmai1 .com 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Conrrato tem oomo objetivo a execução de serviços de Assistente Soda( 

junto aos Programas Federais e Estaduais, tais como CR.AS. SCFV e ouuos. 

CLÁUSULA s1tcu· 'DA - DO y ALOR 

A contratada obriga-se a prestar serviço à Contra.lante, exeroendo a função de 

Assislcnlc Socia l deste munic[pio, bem como as suas tarefas correla.rns, mediante a 

remuneração de RS 2.000,00 (dois mil reais), mé1\sais. Fo1\1e de recu,sM: FMAS / CRAS. 

CL. USULA TERCE IRA - DA JORNADA DE TRABALHO E VIGÊNCIA 

Este CONTRA TO terá prazo de vigc!ncia a partir de 05 de setembro dê 2018 a 31 

de dezembro de 2018 podendo ser prorrogado, de acordo com as partes 

CONTRATANTES, por escrito e por melo de Termo Aditivo, confomie dispõe Art. 57 I[ 

da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

A contrat.aç!lo ora pactuada respalda-se n.o Art. 25 da Lei de Lici1açõcs e Contratos, 

dada a inviabilidade de compelição. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO 

O Presente CONTRATO somente poderó ser rescindido por mútuo acordo das 

partes ou inadimplência de suas cláusulas a qualquer tempo, com a ressalva de perdas e 

danos à parte que nâo deu causa à rescislo, podendo ser allerado nos ,.,rmos da lcgíslaç-ão 

vigente aplicável, ou no interesse do municipio. 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO 

Fica cl.eito o Foro da Comarca de Allos, com re nuncia de •qualquer outra, por mais 

privilegiada que seja, pa,a dirimir toda ~ qualquer controvérsia que se fundar oeste 

CONTRATO ou na sua in~. 

E,, por eslarem as partes em pleno acordo e ajustados, assinam o pr-esenlé' 

instrumen.to de Contrato, em duas vias de igual teor e forma.. na pl'8SCilça das testemunhas 

abaixo assinadás, para que prodtizn legítimos efeitos de direitos. 

Coivaras (PI), 05 de sercmbro de 2018. 

Marcelino Almeida de Araújo 
Prefeito Municipal de: Coívaras 

.,,tf ~ ~ ?oit/TQ, ,rz~ ~ ~ 
Maria de Fátima Men~s de Abreu 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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• ESTADODO PIAUÍ 
CÃMARA MUNICIPAL DI! lÓUO M>RGl!S 

Rua Gvrnerd110 Plnlo, s/fl - oentro - CEP: 6' .963-000 -
Júllo Boroes - PI. C.N.P.). 01. 703.633/0001· 29 

CONTRATO N.º Nl/211$. 

Termo de Contrato que entte si fazem a CÂMARA 

MUNICIPAL DE .JÚLIO BORGES- PI e lE 

VOGADO NUPUNUCENO - IU'P. 

CÂMARA MUNICIPAL DE IÚl.10 BORGl'.S, &tado do 
Piaui, ente de direito publico interno, dora"ante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
oom tede à ~ Gumercino Pínto, Sn • Bairro ~l:fo, C~ Júlio Bo,:ges:. Íll$C)Ol0 com CNPJ 
N9 0l.703.633/0001 -29, nesle ato representada pelo presidente Eada lllbril'O do1 Ilda, 
brasileiro, portador do RG n• •.4S6. ISI• SSP.PI, CPF n• 271 .686.508-66 e E. Vopdo 
N•p• D• CeDO UI', C.N.P.J. N" 28.018.195/0001-16. doravaru denominado 
CO "RATADA, com endereço a Avenida Mcrgelina Doo;,rad,o Guerra, s/n - Centro -
Curimatá - PI. CSP 64.960-000, representado pdo Sócio-Admicistrador o Senhor Ed
VOf&do Nqta•.t:HO, b,-uíleíro, ,olteíro, residente e domiciliado a Avenida Mergdina 
Dourado Ouern, s/n, Bairro Nova Curimatt, na cidade de Cwimatá - PI, RG o• 
2 .. 626.280/SSP-PI, CPF n• 019.923. 113-31, cdcbram. o P'"esenle Contrato, deooffen.te de 
dispema de U.citaçlo, nos teimos do att. 2•. inciso li, da Lei n• 8 .666, de 21.06.93, eom ,uu 
alterações posceriores, sob a forma de éxéJCUÇlo índí<dll. oo reaime de empr-eitada por p.reço 
global. sujeitando-,,e às norma.s do supramencionado diploma legal, mediante as cláusulas e 
condiç,õe$ a seguir ~lecidu: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 011.JITO 
Constitui-se objeto do ptcM:llle instrumento a presiaçlo, pela CONTRATADA em tàvor do 
CLIENTE, doe ServiQOs de telecotrüni~, implantaçlo, ~ é manutenção oom 
velocidade de OJ Mbps. Download por I Mbp$ Uplo.dl, com dispolÍbilidade de 24 (vinte e 
quatro) horas por día. duran.te os 07 (sete) diu da ;emana, a partir de 5Ua ativaçl,o até o thm.lno 
dooonlta.lo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO. 

Pela execução do objeto deste CMll'at(), a CONTRATANTE pagará mcn3ahnente a quamia de 
RS 196.N (_.o e • on11t.a e Mil .-ia), totali:zaodo o val.or de RS 980,00 (novecentos e 
oiteota reais) pelo serviço prestado. 

CLÁUSUIA T.EllCEIRA - PARALISAÇÃO. 

Seri considerado motivo pan. a paralisaçlo dos .ervi.ços e posterior rescislo do ~•e termo 
o atraso de pagamento d.os valores fanarados por mai$ de trinta dias. 

Cl.ÁVSULI\ QUARTA - DA VALIDADE 

A Vl'lidade do presente termo in.íçi,a- na data de sua &s$in1.tura, OI de agosto_.t /7 - .. -.,,, ............ ~ ~ 

CLÁUSULA. QUINTA-DA DATA DE PAGAMENTO 

Os valores setio fa1urados para. ~gamento até o décimo dia apoo • emissio da nota fatwa de 
locação. NJo incidirá sobre os mesmos nenwm reajuste,. mesmo que pagos após este pruo, 

CLÁUSULA. SE.XTA - DO PAGAMENTO 

A conlratanle se obriga expressamente efetuar o pagamento atra'llé$ de depóil:ito em conu. 
corrente ou transfere:ncia do BHce d1> Bl"l.sil, AG: llG9-2 Co>ata C.c,n-aue: 1:l,13t-9 

CLÁUSULA OITAVA QUARTA - FORO 
Fic:a eleito, para dirimir quaisquer questões oriu odas deste contrato, o Foro da Comarca de 
A~li110 Lope$ • Pl 

E por assim se acharem jus:tos e cont.rat.a.dos, mandaram elabonar o presente., que foi lido e 
achado conforme, a.o qual conferem plena e irre<1ogável validade, depois de rubricado em todas 
as folhas e anexos e assinado na presença de testemunhas que a tudo assistiram nesta data . 

Júlio Borges- PI OI de agost0 de 2018. 

e~\~ ·~ 
Edmo Vo~êí>unuê-> 

Sócio• Administrador 

TESTEMUNHAS: 


